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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto.): 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Responsável pela Demanda 
ANTÔNIO MARCOS COUTINHO 

Portaria 

009/2025 

E-mail: seceducrioformoso@gmail.com  Telefone: (81) 9.8710-9594 

Objeto da futura contratação:  

Contratação de empresa especializada em Medicina e Segurança do Trabalho para a prestação de serviços técnicos de saúde 

ocupacional, compreendendo a realização de exames médicos admissionais e demissionais. 
Objeto trata-se: 

 ☒ Serviço não continuado  

 ☐Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra  

 ☐Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra  

 ☐Aquisição de bens / serviço 

 

1. Justificativa da necessidade da contratação, considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso. 

A contratação de empresa especializada em Medicina e Segurança do Trabalho justifica-se pela necessidade de atender 

às exigências legais e normativas vigentes relativas à saúde ocupacional dos trabalhadores, em especial aquelas previstas na 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e nas Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego. 

A realização de exames médicos admissionais e demissionais é obrigatória e fundamental para assegurar que os 

colaboradores estejam aptos ao exercício de suas funções no momento da admissão, bem como para registrar as condições de 

saúde no desligamento, resguardando tanto o empregado quanto a Administração de eventuais passivos trabalhistas e 

previdenciários. 

Ressalta-se que a Administração não dispõe de equipe técnica própria, infraestrutura adequada ou profissionais 

legalmente habilitados para a execução desses serviços especializados, tornando indispensável a contratação de empresa com 

comprovada capacidade técnica. 

Dessa forma, a contratação pretendida visa garantir o cumprimento da legislação, a promoção da saúde e segurança dos 

trabalhadores, a mitigação de riscos ocupacionais e a proteção do interesse público, assegurando a regularidade dos vínculos 

laborais e a adequada gestão de pessoas. 

 
2. Quantificação do serviço a ser contratado 

  Especificações mínimas necessárias ao atendimento da demanda. 

RELAÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES E QUANTITATIVOS DOS SERVIDORES CONTRATADOS EM 

REGIME TEMPORÁRIO (dado referente ao ano de 2025). 

 

Nº Unidades Escolares Professores  
Auxiliares de Serviços 

Educacionais e outros cargos 

1.  Creche Nair Lopes de Oliveira 20 08 

2.  Creche Nelbe Lúcia Moura  03 01 

3.  Jardim da Infância Amélia Monteiro  03 02 

4.  Jardim da Infância Dr. Clemenceu Dutra   14 05 

5.  Escola Municipal Josefa Beatriz de Aquino 12 03 

6.  Escola Municipal Maria José Monteiro 27 09 

7.  Escola Municipal Dr. Paulo Pessoa Guerra 19 06 

8.  Escola Municipal Pedro de Albuquerque  41 12 

9.  Escolas do Campo 32 09 

10.  Secretaria Municipal de Educação 08 50 

 
Total  178 126 

Total Geral 304 
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DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO DE EXAMES. 

 

Ord. Exames Unidade Quantidade 

1 Exame Admissional Und. 350 

2 Exame Demissional Und. 350 

 TOTAL Und. 700 
 

 
4. Créditos Orçamentários 

As despesas decorrentes da execução do objeto do futuro contrato ocorrerão por conta da seguinte dotação orçamentária, vigente 

para o exercício financeiro de 2025: 

ÓRGÃO – 02.00 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA 

02.04 2.027 33903900 

Secretaria de 

Educação 
1. Manutenção da Educação Básica/Salário Educação  

Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Jurídica 
 

 
5. Indicação do(s) membro(s) da equipe de planejamento e se necessário o(s) responsável(is) pela fiscalização 

Requisitante: 

Antônio Marcos Coutinho 

 

Fiscal Técnico, titular e substituto: 

José Júnior da Silva 

Vitória Thais Ramos de Barros 

 

Gestor do Contrato: 

Diocelma Rodrigues de Lima Oliveira 

 
  Declaro que os servidores indicados, foram comunicados e estão cientes de suas atribuições. 

 

 

Rio Formoso (PE), 16 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

ANTÔNIO MARCOS COUTINHO 

Secretário de Educação 

Portaria nº. 009/2025 
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